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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Portaria

                  Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                         CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
                         Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 
PORTARIA N.º 0094/2013, DE 27 DE AGOSTO DE 2013. 

 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor JOSÉ DE 
SOUZA LIMA e dá outras 
providências. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor JOSÉ DE SOUZA LIMA, lotado na 
Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Públicos, na 
função de Eletricista, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data 
de 27 de agosto de 2013 a 26 de setembro de 2013, sem prejuízos de 
seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 27 de agosto de 
2013, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 0002/2013 
 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

http://www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FBD2904607D41FD031C35D304FDB76C2
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PORTARIA N.º 0102/2013, DE 30 DE AGOSTO DE 2013. 

 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à Servidora PATRÍCIA 
DOS ANJOS SANTOS e dá outras 
providências. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora PATRÍCIA DOS ANJOS SANTOS, 
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Ação Social, na 
função de Recepcionista, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 01 de setembro de 2013 a 30 de setembro de 2013, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de setembro de 
2013, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 0002/2013 
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PORTARIA N.º 0103/2013, DE 30 DE AGOSTO DE 2013. 

 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor ROBSON 
AGUIDO DA SILVA e dá outras 
providências. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor ROBSON AGUIDO DA SILVA, lotado 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Ação Social, na função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 30 dias, a ser gozada 
na data de 01 de setembro de 2013 a 30 de setembro de 2013, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de setembro de 
2013, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 0002/2013 
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PORTARIA N.º 0104/2013, DE 30 DE AGOSTO DE 2013. 

 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à Servidora ANA PAULA 
MARIA DE SÁ e dá outras 
providências. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora ANA PAULA MARIA DE SÁ, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Recepcionista, pelo 
período de 30 dias, a ser gozada na data de 01 de setembro de 2013 a 
30 de setembro de 2013, sem prejuízos de seus vencimentos e demais 
vantagens. 
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de setembro de 
2013, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 0002/2013 
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PORTARIA N.º 0105/2013, DE 30 DE AGOSTO DE 2013. 

 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à Servidora BELJAIR 
PIRES DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora BELJAIR PIRES DOS SANTOS, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Recepcionista, 
pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 01 de setembro de 
2013 a 30 de setembro de 2013, sem prejuízos de seus vencimentos e 
demais vantagens. 
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de setembro de 
2013, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 0002/2013 
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PORTARIA N.º 0109/2013, DE 02 DE SETEMBRO DE 2013. 

 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor LUCIANO 
SANTIAGO ARAÚJO e dá outras 
providências. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor LUCIANO SANTIAGO ARAÚJO, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças, na 
função de Guarda Municipal, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 02 de setembro de 2013 a 01 de outubro de 2013, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de setembro de 
2013, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 0002/2013 
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